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gésima) e a 70ª (septuagésima) vagas deste Concurso Público, 
e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 vagas liberadas.

4.2  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadram na definição do artigo 1º da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 
6.949/2009) combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto nº 
3.298/1999, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – 
STJ, do Decreto Federal nº 8.368/2014 e da Lei nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

4.3 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condi-
ções especiais na forma da lei, participarão do Concurso de 
que trata este Edital em igualdade de condições com os(as) 
demais candidatos(as) no que se refere ao conteúdo das provas, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário e 
ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para 
aprovação.

4.3.1 - O atendimento às condições especiais solicitadas 
para a realização da prova ficará sujeito à análise de viabilidade 
e razoabilidade do pedido.

4.4 - O(A) candidato(a) deverá declarar, quando da inscri-
ção, ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário 
de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para 
tanto, deverá encaminhar, durante o período de inscrições (do 
dia 07/01/2022 ao dia 27/01/2022), a documentação relaciona-
da abaixo via Internet, por meio do link de inscrição do Concurso 
Público (www.concursosfcc.com.br).

a) laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do início das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médi-
co responsável por sua emissão;

b)  - O(A) candidato(a) com deficiência visual, que necessi-
tar de prova especial em Braile, ou Ampliada, ou a necessidade 
de leitura de sua prova, ou software de Leitura de Tela, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, 
especificando o tipo de deficiência;

c)  - O(A) candidato(a) com deficiência auditiva, que neces-
sitar do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste 
item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término 
das inscrições;

d)  - O(A) candidato(a) com deficiência que necessitar de 
tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá enca-
minhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência;

e)  - O(A) candidato(a) com deficiência física, que necessitar 
de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até 
o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequa-
dos para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar 
no manuseio das provas discursivas e transcrição das respostas, 
salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas 
etc, especificando o tipo de deficiência.

4.4.1  - Aos(As) candidatos(as) com deficiência visual 
(cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão ofere-
cidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser trans-
critas também em Braile. Os(As) referidos(as) candidatos(as) 
deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.

4.4.2  - Aos(As) candidatos(as) com deficiência visual (baixa 
visão) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas 
provas nesse sistema.

4.4.2.1  - O(A) candidato(a) deverá indicar o tamanho da 
fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo 
indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada 
em fonte 24.

4.4.3  - Para os(as) candidatos(as) com deficiência visual, 
poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, mediante 
prévia solicitação (durante o período de inscrições).

4.4.3.1  - O(A) candidato(a) poderá optar pela utilização 
de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText 
(ampliação ou leitura).

4.4.3.2  - Na hipótese de serem verificados problemas 
técnicos no computador e/ou no software mencionados no item 
4.4.3.1, será disponibilizado ao(à) candidato(a), fiscal ledor para 
leitura de sua prova.

4.5  - Os(as) candidatos(as) que, no período das inscrições, 
não atenderem ao estabelecido neste Capítulo serão considera-
dos candidatos sem deficiência, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas.

4.5.1  - No dia 03/02/2022 serão publicadas no site da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), a lista 
contendo o deferimento das condições especiais solicitadas 
para as Provas, bem como a relação dos(as) candidatos(as) que 
concorrerão às vagas reservadas.

4.5.1.1  - Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver 
de acordo com a letra “a”, item 4.4 deste Capítulo.

4.5.1.2  - O(A) candidato(a) cujo laudo seja considerado 
inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá consultar por 
meio de link disponível no site www.concursosfcc.com.br, os 
motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no prazo 
de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 4.5.1, 
vedada a juntada de documentos.

4.5.1.3  - O(A) candidato(a) cujo laudo/recurso seja indefe-
rido não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com defi-
ciência, sem prejuízo do atendimento das condições especiais 
para realização da prova, se houver.

4.6  - As instruções para envio do laudo médico no link 
de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 4.4 deste 
Capitulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.

4.6.1  - É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o 
envio correto dos arquivos.

4.6.2  - A Fundação Carlos Chagas e a Universidade Estadu-
al de Campinas - UNICAMP não se responsabilizam por falhas 
no envio dos arquivos, tais como arquivos em branco ou incom-
pletos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

4.7  - O(A) candidato(a) com deficiência deverá declarar, no 
ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pes-
soa com deficiência e que está ciente das atribuições da função 
autárquica para o qual pretende inscrever-se e do fato de que, se 
vier a exercê-la estará sujeito à avaliação pelo desempenho des-
sas atribuições para fins de habilitação no estágio probatório.

4.7.1  - O(A) candidato(a) com deficiência que desejar 
concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá 
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 4.4 deste 
Capítulo.

4.8 - O(A) candidato(a) que estiver concorrendo às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, se habilitado, terá seu 
nome publicado em lista específica e figurará também na lista 
de classificação geral, caso obtenha pontuação/classificação 
necessária, na forma dos Capítulos 7 e 9 deste Edital.

4.9 O(A) candidato(a) com deficiência aprovado no Concur-
so de que trata este Edital, quando convocado, deverá submeter-
-se à perícia médica no Órgão Médico Oficial do Estado – DPME, 
objetivando verificar se a deficiência declarada no momento 
da inscrição se enquadra na previsão do artigo 4º, do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, ou na Súmula 377 do STJ, 
bem como se possui a(s) deficiência(s) declarada(s) no momento 
da inscrição, e, ainda, se há compatibilidade ou não dessa(s) 
deficiência(s) com as atribuições da função autárquica a ser 
ocupada, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar 
Estadual n.º 683/1992.

a) O(A) candidato(a) deverá encaminhar comprovante de 
renda (atual), ou;

b) Se desempregado, deverá enviar declaração, da condição 
de desempregado, contendo nome completo do(a) candidato(a), 
número do documento de identidade, número do CPF, data e 
assinatura.

3.7 - O requerimento de redução do pagamento do valor da 
inscrição, bem como, o envio da documentação de que tratam 
o item 3.6.1 e seus respectivos subitens somente será realizado 
via Internet, no período das 10h do dia 07/01/2022 às 23h59min 
do dia 11/01/2022 (horário de Brasília).

3.8 - As informações prestadas no requerimento de redução 
do pagamento do valor da inscrição serão de inteira responsa-
bilidade do(a) candidato(a), respondendo civil e criminalmente 
pelo teor das afirmativas.

3.9 - Não será concedida redução de pagamento do valor de 
inscrição o(a) candidato(a) que:

a) deixar de efetuar o requerimento inscrição pela internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) pleitear a redução do pagamento da inscrição, sem apre-

sentar os documentos previstos no item 3.6.1 e seus respectivos 
subitens.

3.10 - Declaração falsa sujeitará o(a) candidato(a) às 
sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 
de setembro de 1979.

3.10.1 - A qualquer tempo poderão ser realizadas dili-
gências relativas à situação declarada pelo(a) candidato(a), 
deferindo-se ou não seu pedido.

3.11 - A partir do dia 14/01/2022 o(a) candidato(a) deverá 
verificar no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) os resultados da análise dos reque-
rimentos de redução do pagamento do valor da inscrição.

3.12  - O(A) candidato(a) que tiver seu requerimento de 
redução de pagamento do valor da inscrição deferido deverá 
retornar ao site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.
com.br) para gerar boleto bancário correspondente a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da inscrição, efetuando o pagamento 
até o dia 27/01/2022.

3.13 - O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de redução de 
pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação, no site 
(www.concursosfcc.com.br), vedada a juntada de documentos.

3.13.1  - Após a análise dos recursos será divulgada no 
site (www.concursosfcc.com.br) a relação dos requerimentos 
deferidos e indeferidos.

3.14 - Os(As) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
redução do pagamento do valor da inscrição indeferidos e quei-
ram participar do certame deverão gerar o boleto bancário no 
site da Fundação Carlos Chagas até a data limite de 27/01/2022, 
de acordo com o item 3.3 deste Capítulo.

3.15 - A Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP e a 
Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens 
e estada dos (das) candidatos(as) para prestar as provas do 
Concurso.

3.16 - Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta 
bancária, via postal, transferência ou depósito em conta corren-
te, DOC, ordem de pagamento, condicional e/ou extemporâneos 
ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

3.17  - O(A) candidato(a) que necessitar de alguma condi-
ção ou atendimento especial para a realização das provas deve-
rá anexar solicitação, assinada, contendo todas as informações 
necessárias para o atendimento, bem como o atestado médico 
ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento 
especial, no link de Inscrição via internet, até a data de encerra-
mento da inscrição (27/01/2022), a fim de que sejam tomadas 
as providências cabíveis. A não observância do período para 
solicitação ensejará o indeferimento do pedido.

3.17.1  - Para condições de acessibilidade, o(a) candidato(a) 
deverá anexar ao formulário de Inscrição solicitação assinada e 
contendo todas as informações necessárias para o atendimento, 
bem como anexar atestado médico ou de especialista que com-
prove a necessidade do atendimento.

3.17.2  - O atendimento às condições solicitadas ficará 
sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido.

3.17.3  - Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome 
social” à pessoa transexual ou travesti durante o concurso.

3.17.3.1 - Para inclusão do nome social nas listas de chama-
da e nas demais publicações referentes ao certame, assim como 
para que se mantenha um rigoroso controle interno entre o 
nome civil e o nome social, o(a) candidato(a), durante o período 
de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Públi-
co deve enviar digitalizado o documento de identidade civil, 
acompanhado de solicitação assinada, indicando o nome social.

3.18  - Para atendimento especial por motivos religiosos, 
a solicitação deve estar instruída de declaração firmada pelo 
ministro da congregação religiosa a qual pertence, atestando 
a condição de membro, bem como a expressa indicação da 
condição pretendida, observando os procedimentos descritos no 
item 3.17 deste capítulo

3.19  - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas, poderá fazê-lo em sala reser-
vada, desde que o requeira, observando os procedimentos 
descritos no item 3.17 deste capítulo.

3.19.1  - A criança deverá estar acompanhada de pessoa 
com mais de 18 (dezoito) anos de idade responsável pela sua 
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e perma-
necer em ambiente reservado.

3.19.2  - O celular e demais aparelhos eletrônicos do adulto 
responsável pela guarda da criança deverão permanecer lacra-
dos, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação 
Carlos Chagas, durante todo o período de aplicação.

3.19.3  - Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos 
Chagas, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência 
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.

3.19.4  - Nos horários previstos para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal.

3.19.5  - Na sala reservada para amamentação ficarão 
somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a perma-
nência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata.

3.19.6  - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

3.20  - O(A) candidato(a) que não solicitar condição ou 
atendimento especial até o término das inscrições, seja qual for 
o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.

3.21 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

DA INSCRIÇÃO, PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO DOS(AS) 
CANDIDATOS(AS) COM DEFICIÊNCIA

4.1 - A participação de candidatos com deficiência no 
presente concurso público observará as regras contidas no 
artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto nº 
3.298/1999, na Lei Complementar Estadual nº 683/1992, Decre-
to Estadual nº 59.591/2013, na proporção de 5% (cinco por 
cento) das vagas que surgirem, desde que atinjam de cinco a 
dez vagas, conforme previsto no artigo 1º, § 4º, da Lei Comple-
mentar nº 683/1992 e cujas atribuições sejam compatíveis com 
sua(s) deficiência(s).

4.1.1  - As frações decorrentes do cálculo do percentual de 
que trata o item 4.1 só serão arredondadas para o número intei-
ro subsequente quando maiores ou iguais a 5 (cinco).

4.1.2 - Considerando as vagas que vierem a surgir e de 
acordo com o Decreto nº 59.591/13, com a redação dada pelo 
Decreto nº 60.449/14, os candidatos com deficiência serão con-
vocados a ocupar a 5ª (quinta), a 30ª (trigésima), a 50ª (quinqua-

entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos, 
abaixo, para a função autárquica, por ocasião da admissão:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português 
a quem foi deferida igualdade, nas condições previstas pelo 
Decreto Federal nº 70.436/72;

b) ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC;

c) estar regular com as obrigações eleitorais e com o serviço 
militar, se for o caso;

d) ter bons antecedentes;
e) estar registrado na Ordem dos Advogados do Brasil;
f) não possuir condenação administrativa, ou condenação 

em ação judicial de improbidade administrativa, incompatível 
com o exercício das funções de Procurador de Universidade 
Assistente da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP;

g) gozar de boa saúde física e mental, estando apto para o 
exercício da função, sem qualquer restrição;

h) ter satisfeito os demais requisitos previstos neste edital e 
no Regulamento do Concurso Público.

2.2 - O(A) candidato(a) que, até o prazo final para admissão, 
não reunir os requisitos enumerados no item 2.1, deste Capítulo, 
perderá o direito à investidura na referida função autárquica, 
tornando-se o ato de admissão sem efeito.

3.  - DAS INSCRIÇÕES
3.1  - A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.1.1  - De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se 
o(a) candidato(a) a recolher o valor de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos 
para o Concurso Público.

3.1.2  - Fica assegurada a possibilidade de uso do nome 
social aos travestis e transexuais durante o Concurso público, 
nos termos do item 3.17.3 e subitens deste Capítulo.

3.1.2.1  - Entende-se por nome social o nome adotado pela 
pessoa, pelo qual se identifica e é identificada na comunidade.

3.2  - As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, via 
Internet, no período das 10h do dia 07/01/2022 às 14h do dia 
27/01/2022 (horário de Brasília), de acordo com o item 3.3 
deste Capítulo.

3.2.1 - As inscrições poderão ser prorrogadas por necessida-
de de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP e/ou da Fundação Carlos 
Chagas.

3.2.2 - A prorrogação das inscrições de que trata o item 
anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos 
os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www.concursosfcc.com.br.

3.3 - Para inscrever-se, o(a) candidato(a) deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o 
período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Con-
curso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo:

3.3.1 - Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher 
o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet.

3.3.2 - Efetuar o pagamento da importância referente à 
inscrição por meio de boleto bancário no valor de R$ 170,00 
(cento e setenta reais), a título de ressarcimento de despesas 
com material e serviços, de acordo com as instruções constantes 
no endereço eletrônico da página de inscrições, até a data limite 
para encerramento das inscrições (27/01/2022).

3.3.3 - A partir de 13/01/2022 o(a) candidato(a) poderá 
conferir, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, 
se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o valor da 
inscrição foi pago. Em caso negativo, o(a) candidato(a) deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao candidato 
– SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-
4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas 
(horário de Brasília), para verificar o ocorrido.

3.3.4 - A inscrição somente será confirmada após a com-
provação do pagamento do valor da inscrição pela instituição 
bancária.

3.3.4.1  - O pagamento do valor da inscrição deverá ser 
realizado dentro do horário bancário.

3.3.4.2  - Não serão consideradas as inscrições nas quais o 
pagamento do valor da inscrição seja realizado no último dia de 
inscrição, após os horários limites estabelecidos pelas diversas 
instituições financeiras, quando efetuados pela Internet ou por 
meio dos Caixas Eletrônicos, pois nesses casos os pagamen-
tos realizados fora desses horários serão considerados como 
extemporâneos e essas operações farão parte do movimento do 
próximo dia útil da instituição bancária.

3.3.5  - Efetivada a inscrição, em nenhuma hipótese serão 
aceitos pedidos de devolução dos valores pagos a título de 
inscrição no certame.

3.3.6 - Serão canceladas as inscrições com pagamento 
efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as soli-
citações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a 
data de encerramento das inscrições.

3.3.7 - O(A) candidato(a) inscrito não deverá enviar qual-
quer documento de identificação, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.

3.3.8 - A Fundação Carlos Chagas e a Universidade Estadual 
de Campinas - UNICAMP não se responsabilizam por solicita-
ções de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.3.9 - O descumprimento das instruções para inscrição 
implicará a sua não efetivação.

3.4  - No momento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá 
assinalar a concordância com os termos que constam deste 
Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pes-
soais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados, de forma 
a possibilitar a efetiva execução do Concurso Público, com 
a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando 
expressamente a divulgação dos seus nomes, números de ins-
crição, critérios de desempate e das suas notas, em observância 
aos princípios da publicidade e da transparência que regem a 
Administração Pública e nos termos da Lei federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018.

3.5 - As informações prestadas no Formulário de Inscrição 
serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), reservan-
do-se à Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP e à 
Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que não preencher o documento oficial de forma comple-
ta, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

3.6  - Não serão aceitos pedidos de redução do pagamento 
do valor da inscrição, com exceção:

3.6.1  - O cidadão amparado pela Lei Estadual n.º 12.782, 
de 20 de dezembro de 2007, que prevê a redução de 50% (cin-
quenta por cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, 
poderá requere a redução do valor do pagamento desde que 
CUMULATIVAMENTE, atenda aos requisitos especificados nos 
subitens 3.6.1.1 e 3.6.1.2:

3.6.1.1 - Ser estudante regularmente matriculado em uma 
das séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular, 
curso superior em nível de graduação ou pós-graduação.

a) Para comprovar a condição de estudante o(a) candidato(a) 
deverá encaminhar um dos seguintes documentos:

• Certidão ou declaração (atualizada), em papel timbrado, 
com assinatura e carimbo do setor competente, expedida por 
instituição de ensino público ou privado;

• Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino público ou privado, ou por 
entidade de representação discente.

3.6.1.2 - Perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos ou estiver desempregado.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica a prorrogação do período de inscrição do Processo Sele-
tivo Edital HU 207/2021,– Médico Temporário Anestesiologia, 
publicado no D.O.E; de 03/12/2021, passando a viger o seguinte 
Cronograma:

03/12/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
06/12/2021 A 14/01/2022 – Período de Inscrição
20/01/2022 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
21/01/2022 A 24/01/2022 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
27/01/2022 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
28/01/2022 – Publicação da Homologação
29/01/2022 – Publicação de Convocação
 EDITAL HU nº001 /2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 18/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e tendo em vista o surgimento de uma vaga, convoca: 
- DEBORAH TEODORO (7ª) a comparecer no Serviço de Pessoal 
do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 
2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no prazo de 5 
dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da publica-
ção do presente Edital, para apresentação da documentação 
comprobatória completa discriminada no Edital HU 82/2020 de 
Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a Função de 
MÉDICO TEMPORÁRIO OBSTETRÍCIA, visando a dar andamento 
à contratação pelo regime da CLT, sob pena de ser considerada 
desistente do Processo Seletivo.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 002/2022
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 196/2021 de Resultado Final/Classifi-
cação, e tendo em vista o surgimento de uma vaga, convoca a 
candidata DANIELA MOLITOR DE SOUZA (11ª) a comparecer no 
Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no 
prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao 
da publicação do presente Edital, para apresentação da docu-
mentação comprobatória completa discriminada no Edital HU 
190/2021 de Abertura de Processo Seletivo Simplificado para a 
Função de MÉDICO TEMPORÁRIO ÁREA DE CLÍNICA MÉDICA, 
visando a dar andamento à contratação pelo regime da CLT, sob 
pena de ser considerada desistente do Processo Seletivo.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-03/2021, de 05.01.2022
CONCURSO DE LIVRE-DOCÊNCIA
COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO
Comunicamos que a instalação da Comissão Julgadora e o 

início das provas para obtenção do título de Livre-Docente, refe-
rente aos Editais ATAc/IFSC-12/2021 e ATAc/IFSC-20/2021 terão 
início às 08h30 do dia 22 de fevereiro de 2022. As provas serão 
realizadas por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação à distância, os quais serão 
previamente informados aos membros da Comissão Julgadora 
e à candidata. A prova que exigir a presença da candidata e do 
Presidente da Comissão Julgadora (ou de outro examinador que 
pertença ao quadro da Unidade) será realizada na sala Celeste 
do IFSC. Ficam convocados, por este edital, a Comissão Julgado-
ra e a candidata inscrita.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de ABRAHÃO BALDINO, RG nº 34450809-2, na função/
perfil: ENFERMEIRO/Enfermeiro da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de 
Concurso nº 87/2019.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP Nº 01/2022
A DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVER-

SIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – UNICAMP torna pública a 
abertura de inscrições para a realização de Concurso Público de 
Provas para a função autárquica de Procurador de Universidade 
Assistente – Nível I, o qual será regido de acordo com as instru-
ções deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1.  - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado, 

sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas e da Univer-
sidade Estadual de Campinas - UNICAMP.

1.2  - As provas serão prestadas nas seguintes etapas:
I.  - primeira etapa: prova objetiva com questões de múltipla 

escolha, de caráter eliminatório e classificatório, sob a responsa-
bilidade da Fundação Carlos Chagas;

II.  - segunda etapa: provas discursivas especializadas, de 
caráter eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade da 
Fundação Carlos Chagas.

1.2.1  - A participação do(a) candidato(a) em cada etapa 
ocorrerá necessariamente após habilitação na etapa anterior.

1.3 - O Concurso Público destina-se ao provimento de 02 
(duas) vagas ora existentes para a função autárquica de Procu-
rador de Universidade Assistente – Nível I, bem como daquelas 
que se abrirem no decorrer do Concurso Público ou que puderem 
ser supridas no prazo de validade deste, de acordo com as dispo-
nibilidades orçamentárias.

1.4 - A admissão se dará pelo Estatuto dos Servidores da 
Universidade (ESUNICAMP) e as atribuições a serem exercidas 
pelo candidato admitido são as seguintes: defesa judicial e 
extrajudicial do interesse da UNICAMP, bem como, exercer as 
atividades de consultoria e assessoramento jurídico.

1.4.1 - O salário inicial será de R$ 7.818,19 (sete mil, oito-
centos e dezoito reais e dezenove centavos), correspondente ao 
Nível I da Carreira de Procurador de Universidade, acrescido de 
honorários advocatícios equivalente à 50% dos vencimentos 
básicos do nível I.

1.5 - A carga horária semanal será de 40 (quarenta) horas 
de trabalho.

1.5.1 - A critério da UNICAMP as atividades poderão ser 
exercidas interna ou externamente.

1.6 - O conteúdo programático consta no Anexo I deste 
Edital.

1.7  - O cronograma de atividades consta do Anexo III 
deste Edital.

1.8 - Todos os questionamentos relacionados ao presente 
Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento 
ao candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do 
Fale Conosco no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, 
ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, 
úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília).

2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NA FUNÇÃO 
AUTÁRQUICA

2.1 - O(A) candidato(a) deverá declarar, na solicitação de 
inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado(a), deverá 
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